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HOMETECH SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA BR. 2025 

OCOLO 

arejucataI 
JATUBA 

A A 
AVANI FARIA JUNIOR, brasileiro, natural de Araçatuba/SP, solteiro, maior, nascido em 
18/10/1982, portador do RG n° 32.724.669-8 expedida em 14/09/2018 SSP/SP e do CPF n° 
303.863.538-32, empresário, residente e domiciliado na Rua Cuiabá, n°. 186, Bairro Vila 
Aeronáutica, CEP 16056-790, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE UMA 
SOGfED*A’®E tRíIIiE§SOÂL ÜMITADA 

único sócio da Sociedade Empresária Limitada HOMETECH SISTEMAS ELETRÔNICOS 
LTDA, com sede e domicilio na Rua Cristiano Olsen, n°. 2281, Complemento “A”, Bairro 
Higienópolis, CEP 16010-720, na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo, registrada na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n° 35239989944, em sessão de 27/09/2022, 
inscrita no CNPJ sob n° 48.099.152/0001-10 resolve alterar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes. 

I - DA ADMISSÃO DE SÓCIO 
" > Admite-se neste ato na sociedade MARCOS FRANCISCO FARIA, 

brasileiro, natural de Araçatuba/SP, solteiro, maior, nascido em 25/02/1984, portador do CPF n° 
225.094.338-90 expedido em 01/03/2025 SSP/SP, empresário, residente e domiciliado na Rua 
Cuiabá, n°. 186, Bairro Vila Aeronáutica, CEP 16056-790, na cidade de Araçatuba, Estado de 
São Paulo. 

\ II-DA RETIRADA DE SÓCIO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 
' ’1 Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea vontade o sócio 

AVANI FARIA JUNIOR, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas de capital que 
possuía na sociedade, ou seja, 10.000 (dez mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
perfazendo o valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para o sócio ora admitido MARCOS 
FRANCISCO FARIA’ acima qualificado, o qual efetua o pagamento das quotas adquiridas 
neste ato, em moeda corrente do país, dando e recebendo assim a sócia retirante, plena, geral e 
irrevogável quitação de todos os seus direitos e obrigações que possuía na sociedade. 

• f , -
’ ’ ' III- DO CAPITAL SOCIAL , . 

O capital social apesar da cessão, e transferência permanece 
inalterado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido e representado por 10.000 (dez 
mil) quotas, de valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado, em 
moeda corrente nacional, conforme segue: 

Parágrafo Unico: A responsabilidade do sócio é limitada ao valoüda respectiva participação no 
capital social, de acordo com o artigo 1.052 do Código Civil Br^nleiro, respondendo no entanto 

' V.A . ' - J U • 
. .. • -

■ < * 2?. / 

r " 
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í Visto; . 

i ' ' < ! Cc^feridí; 

• • **• :'AgL1^85^71-6 SSp/çp 

• • • • 

pela integralização total do capital social. 

IV-D4 APMINISTBXÇÀO* 
A administração *dâ emprega» sêwí exercida pelo sócio MARCOS 

FRANCISCO FARIA, que fica incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários 
ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e 
extrajudicialmente, ativa e passivamente perante todas repartições e instituições financeiras, 
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse da empresa. 

V - DA RETIRADA DE PRO-LABORE 
O sócio MARCOS FRANCISCO FARIA poderá retirar mensalmente, 

importância a título de pró-labore. Importâncias essas que serão levadas a conta de despesas 
administrativas da sociedade. 

À vista da modificação ora ajustada, e para total adequação a lei 
10.406/02, consolida-se o presente contrato social, de acordo com a sesuinte redação: 

É sociedade empresária, sob o tipo de Sociedade Limitada, consoante os artigos 1.052 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, fazendo parte como quotista o sócio único MARCOS 
FRANCISCO FARIA, já qualificado neste instrumento. 

Clausula primeira: A sociedade gira sob a denominação social de HOMETECH SISTEMAS 
ELETRÔNICOS LTDA. 

Clausula segunda: A sociedade tem sua sede social e domicilio fiscal no Rua Cristiano Olsen 
n°. 2281, complemento A, bairro Higienópolis, CEP 16010-720, na cidade de Araçatuba, Estado 
de São Paulo, e fica eleito o foro de Araçatuba/SP para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. 

Clausula terceira: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado e terá início 
das atividades após seu registro na Junta Comercial do estado de São Paulo. 

Clausula quarta: A sociedade terá como objeto social comércio de produtos eletrônicos, 
alarmes, portões, cercas elétricas, som e imagem, sistema de telefonia e prestação de serviços 
relacionados aos produtos acima listados. 

Clausula quinta: O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), constituído em 10.000 
(dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato pelo 

Parágrafo único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde 
solidariamente pela integralização do capital social conforme artigo 1.052 da lei 10.406/2002. 

Clausula sexta: A administração da sociedade será exercida pelo sócio, MARCOS 
FRANCISCO FARIA, já qualificado acima, podendo representar a sociedade isoladamente, 
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í ; 
.: • •: ssp/s?í 

em juízo ou fora dele, abrindo e movimentando contas bancárias, emitir e endossar cheques e 
duplicatas, assinar contratos ,<|e finjnci^tueijto e JTiçliKWe nomeação de procuradores por 
instrumento público ou particular, larpotesaípSaSor de*qúâlquer natureza, sendo vedado apenas 
a mesma fazer uso da sociedad<>»m*negócios alheios*ao objeto da sociedade. 

Parágrafo Único: Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, fica permitida a alteração 
deste contrato para a nomeação de administradores não integrantes do quadro societário, desde 
que aprovado pelo sócio. 

Clausula sétima: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, só podendo ser 
vendidas e transferidas a terceiros, no todo ou em parte, após prévia e expressa anuência do 
sócio quotista. 

Clausula oitava: O sócio poderá efetuar retirada mensal a título de pró-labore. 

Clausula nona: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento do sócio, ou seja, a sociedade 
continuará com os herdeiros. Neste evento, os herdeiros do sócio falecido terão o direito de 
substituí-lo na sociedade, observando-se o que for decidido na partilha do espólio. 

Clausula décima: O ano social coincide com o ano civil, e a 31 de dezembro de cada ano, serão 
elaboradas as demonstrações financeiras na forma da lei, facultando-se o sócio levantar 
balanços e distribuir lucros mesmo em períodos inferiores ao exercício civil. Os lucros e 
prejuízos verificados nos balanços levantados no fim do exercício serão distribuídos ou 
suportados pelo sócio, na proporção deliberada pela sócia, independentes de sua participação no 
capital social, ficando então estabelecido que a distribuição de lucros será proporcional ao 
capital social. 

Parágrafo Único: Fica também pactuado que a critério o(s) Administrador (es) e, obedecendo a 
legislação vigente, a sociedade poderá levantar balanços intermediários, mensais, trimestrais, 
semestrais ou seja, em período inferior ao exercício social, para o fim de apurar o resultado do 
período neles compreendido, sendo que os lucros ou prejuízos verificados poderão ser 
distribuídos ou suportados pelo sócio, na proporção deliberada pela mesma, independentemente 
de sua participando no capital social. 

Clausula décima primeira: É vedado ao sócio, caucionar ou de qualquer forma empenhar suas 
quotas de capital, no todo ou em parte. As quotas sociais são impenhoráveis e incalcináveis. 

Clausula décima segunda: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade, conforme art. 1.01 1, § Io, Código Civil em vigência. 

Clausula décima terceira: Declara expressamente, que explora atividade econômica 
empresarial organizada sendo, portanto, uma Sociedade Empresária nos termos do artigo 966 
caput e parágrafo único e artigo 982 do Código Civil. / / 

' M si 
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I Visto: 

J Ccnfenj 

Clausula décima quarta: Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 dà Lei n° 
10.406/2002 ao artigo 997 da» mesma ^egisjação,, fipaj ÈXpresso que o sócio não responde 
subsidiariamente pelas obrigaçõfs sptiaisj ; I.i .* **. 

• • •• •• • • 

Clausula décima quinta: A sociedade reger-se-á por esse contrato e pelos artigos 1.052 aos 
1.087 da Lei 10.406/2002 e, nas omissões de ambos, pelas normas da Lei 6.404 de 15/02/1976 
das Sociedades Anônimas. 

E, por estar de pleno e comum acordo, assina o presente instrumento particular de constituição 
de sociedade limitada. 

Araçatuba (SP), 14 de abril de 2025. / 

MARCOS FRANCISCO FARIA 

FARIA JUNIOR 
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À Junta Comercial do Estado de São Paulo 

£034* 

-GU?-8l 97, , , 
'^^.SSP/ç; 

JUCESP 
Junta Comerciai do 
Estado de São Pauto 
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01/03/2025 
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Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, pôr lei especial, de exercer a administração da sociedade é? . 
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia 
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fe publica ou a propriedade. * 
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